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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
	






AVISO DE REVOGAÇÃO  
PROCESSO N° 92/2023
DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2023


O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a abertura de processo licitatório para Prestação de Serviços de Assessoria nos envios das Cargas mensais do APLIC, compreendendo acompanhamento desde a geração até seu protocolo no TCE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, conforme anexos do Edital.

CONSIDERANDO que foi publicado a abertura da Dispensa Eletrônica nº 01/2023, Processo Administrativo nº 092/2023, para o dia 24 de abril de 2023 as 08:00 horas e 30 minutos;

CONSIDERANDO que a licitação na data da sessão foi declarada Fracassada;

CONSIDERANDO o Princípio da Economicidade, da Eficiência e do Interesse Público, de acordo com a Súmula 473 do STF que diz: “Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.”

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário da Administração, e partindo da premissa de que o procedimento licitatório é a persecução do interesse público, imperativo.

CONSIDERANDO, portanto, a própria Conveniência Pública,

1- FICA REVOGADO o Processo Licitatório referente a DISPENSA ELETRÔNICA 01/2023;

2-ENCAMINHE-SE para providências imediatas.
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